
Supremo Tribunal Federal

Ofício nº 2288/2021
Brasília, 11 de novembro de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4636

REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- CFOAB 

ADV.(A/S) : MARCUS  VINICIUS  FURTADO  COÊLHO  (18958/DF,  167075/MG, 
2525/PI) E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DOS  DEFENSORES  PÚBLICOS  - 

ANADEP E OUTROS

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.636
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
CFOAB
ADV.(A/S) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 
2525/PI) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS - ANADEP
ADV.(A/S) : ILTON NORBERTO ROBL FILHO (38677/DF, 43824/PR, 48138-
A/SC)
ADV.(A/S) : ISABELA MARRAFON (0008565/MT)
ADV.(A/S) : TATIANA ZENNI DE CARVALHO GUIMARAES FRANCISCO 
(24751/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS DEFENSORES PÚBLICOS FEDERAIS 
- ANADEF
ADV.(A/S) : CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO (34238/DF, 96073/RJ, 
417250/SP)
ADV.(A/S) : NATALI NUNES DA SILVA (24439/DF)
ADV.(A/S) : FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES (39513/DF, 236002/RJ)
AM. CURIAE. : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADV.(A/S) : ORLINDO ELIAS FILHO (16748/RJ)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - ADPERJ
ADV.(A/S) : VITOR GUEDES CAVALCANTI (131908/RJ) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO
ADV.(A/S) : ROBERTO TIMONER (156828/SP) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DA BAHIA
ADV.(A/S) : JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (17799/BA)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DEFENSORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL
ADV.(A/S) : JOÃO BATISTA SCHMITT DE NONOHAY (42276/RS)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator), 
Marco Aurélio, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Rosa Weber, Luiz 
Fux, Celso de Mello, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
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julgavam  improcedente  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade  e 
conferiam, ainda, interpretação conforme à Constituição ao art. 
3º,  §  1º,  da  Lei  nº  8.906/1994,  declarando-se  inconstitucional 
qualquer  interpretação  que  resulte  no  condicionamento  da 
capacidade  postulatória  dos  membros  da  Defensoria  Pública  à 
inscrição  dos  Defensores  Públicos  na  Ordem  dos  Advogados  do 
Brasil,  pediu  vista  dos  autos  o  Ministro  Dias  Toffoli 
(Presidente). Falaram: pelo interessado Congresso Nacional, a Dra. 
Gabrielle Tatith Pereira, Advogada do Senado Federal; pelo amicus 
curiae Associação Nacional dos Defensores Públicos – ANADEP, o Dr. 
Luis Gustavo Grandinetti Castanho de Carvalho; pelo amicus curiae 
Defensoria  Pública  da  União,  o  Dr.  Gabriel  Faria  Oliveira, 
Defensor  Público-Geral  Federal;  pelo  amicus  curiae Defensor 
Público-Geral  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  o  Dr.  Pedro  Paulo 
Lourival Carriello, Defensor Público do Estado; pelo amicus curiae 
Associação Nacional dos Defensores Públicos Federais – ANADEF, o 
Dr.  Rafael  da  Cás  Maffini;  e,  pelo  amicus  curiae Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, o Dr. Rafael Ramia Muneratti, 
Defensor Público do Estado. Plenário, Sessão Virtual de 12.6.2020 
a 19.6.2020.

Decisão:  O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação 
direta e conferiu, ainda, interpretação conforme à Constituição ao 
art.  3º,  §  1º,  da  Lei  nº  8.906/1994,  declarando-se 
inconstitucional  qualquer  interpretação  que  resulte  no 
condicionamento  da  capacidade  postulatória  dos  membros  da 
Defensoria Pública à inscrição dos Defensores Públicos na Ordem 
dos Advogados do Brasil, nos termos do voto do Relator, vencido o 
Ministro Dias Toffoli, que julgava parcialmente procedente a ação 
direta, dava interpretação conforme ao § 6º do art. 4º da Lei 
Complementar  nº  80/1994  e  modulava  os  efeitos  da  decisão.  Não 
votou  o  Ministro  Nunes  Marques,  sucessor  do  Ministro  Celso  de 
Mello, que proferiu voto em assentada anterior. Plenário, Sessão 
Virtual de 22.10.2021 a 3.11.2021.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Gilmar  Mendes, 
Ricardo  Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber, 
Roberto  Barroso,  Edson  Fachin,  Alexandre  de  Moraes  e  Nunes 
Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Secretaria-Geral da Mesa 

 
DESPACHO Nº 73/2021 – ATRSGM/SGM 

 
Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. SCD nº 122, de 2007 – Documento SIGAD nº 00100.118871/2021-93; 

2. PLC nº 88, de 1994 – Documento SIGAD nº 00100.118877/2021-61; 

3. PLV nº 24, de 2006 – Documento SIGAD nº 00100.119468/2021-81.  

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

4. CAE – Processo SIGAD nº 00200.017686/2021-54; 

5. CTFC – Processo SIGAD nº 00200.017686/2021-54; 

 
Secretaria-Geral da Mesa, 19 de novembro de 2021. 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 46706BFD00413F20. 
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